
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PARANÁ
CAMPUS DE CURITIBA I

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MÚSICA

RESOLUÇÃO Nº 01/2026 – PPGMUS-UNESPAR

Aprova o Planejamento Estratégico do Programa 
de Pós-Graduação em Música da UNESPAR

O COORDENADOR DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MÚSICA DA UNESPAR, 
no uso de suas atribuições;

considerando o Plano Nacional de Pós-Graduação 2025-2029 publicado pela CAPES e pelo MEC;

considerando o  Documento  Referencial  DIRETRIZES  COMUNS  DA  AVALIAÇÃO  DE 
PERMANÊNCIA DOS  PROGRAMAS  DE  PÓS-GRADUAÇÃO  STRICTO  SENSU  publicado 
pela CAPES em 2025

considerando o Documento de Área Artes 2025-2028 publicado pela CAPES

considerando a  coleção  Cadernos  Técnicos,  volume  1,  número  1,  Planejamento  Estratégico, 
publicado pela CAPES e pelo MEC em maio de 2025

considerando a  Portaria  nº  11/2025  da  PRPPG-UNESPAR,  que  nomeou  a  Comissão  de 
Planejamento do PPGMUS;

considerando o trabalho da Comissão ao longo do segundo semestre de 2026;

considerando as discussões realizadas durante os 4 encontros do Seminário de Planejamento do 
PPGMUS durante os meses de setembro, outubro, novembro e dezembro;

considerando as deliberações do Colegiado do PPGMUS em suas reuniões de dezembro de 2025 e 
fevereiro de 2026;

considerando o documento aprovado pelo Colegiado do PPGMUS em 06 de fevereiro de 2026

RESOLVE

Art. 1º Aprovar o Planejamento Estratégico 2025-2028 do PPGMUS-UNESPAR 

Art. 2º Publique-se no site do PPGMUS

Curitiba, 09 de fevereiro de 2026

Prof. André Egg
Coordenador do PPGMUS – UNESPAR 
Portaria 679/2025 Reitoria-UNESPAR


